
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5012, DE 2019

(nº 2.818/2011, na Câmara dos Deputados)

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a fim
de tornar obrigatória a realização de exames para diagnóstico de anormalidades
congênitas, nas condições que especifica.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=945330&filename=PL-2818-2011

-

Página da matéria

Página 1 de 3 Parte integrante do Avulso do PL nº 5012 de 2019.

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=945330&filename=PL-2818-2011
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=945330&filename=PL-2818-2011
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138709


Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), a fim de tornar 
obrigatória a realização de exames 
para diagnóstico de anormalidades 
congênitas, nas condições que 
especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 10. ............................... 

................................................... 

III – proceder a exames de qualquer 

natureza para o diagnóstico de anormalidades 

congênitas e assegurar a referência para unidades de 

saúde que ofereçam tratamento ao recém-nascido e 

orientação aos pais; 

................................................... 

Parágrafo único. No âmbito do Sistema Único 

de Saúde, a relação dos exames mencionados no inciso 

III do caput deste artigo será definida pelo gestor 

nacional e será progressivamente ampliada.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 

(cento e oitenta) dias de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2019. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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